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tagem de 366 dias de efetivo exercício, 
nos anos bissextos. 

2. O pedido se originou do fato de 
haver o Departamento de Produção e 
Obras (D. P. O.), do mesmo Ministério, 
discordado do entendimento firmado no 
referido parecer. Salienta aquêle Depar
tamento: 

"a) que foi o citado parecer elabora
do na vigência do antigo Estatuto dos 
Funcionários; e 

b) que não cabendo a qualquer fun
cionarIo pagamento correspondente a 
mais de um dia de trabalho, nos anos 
bissextos, não há como computar êsse 
dia." 

3. Tal raciocínio se prende à circuns
tância de terem sido contados '365 dias 
em cada um dos anos bissextos de 1944, 
1948, 1952 e 1956, na certidão anexa 
ao processo, relativa ao seryidor Her
mes Narciso Lopes, desenhista, classe 
"K", do Quadro Permanente do Minis
tério da Guerra, lotado no Departamen
to de Produção e Obras, que pleiteia li
cença especial, referente aos decênios de 
1937 a 1957. 

4. Do exposto, ressalta, preliminar
mente que as disposições do atual Es
tatutú dos Funcionários, não revoga
ram o parecer referido no item 1.0. O 
seu art. 78, ao tratar da apuração do 
tempo de serviço, nada esclarece no to-

cante ao ano bissexto, não tendo havi
do modificação substancial da matéria. 
Infere-se, dessa forma, que o citado pa
recer continua em vigor. 

5. Quanto à segunda alegação do 
D.P.O., igualmente não procede. Na 
realidade, o servidor nada recebe a mais, 
nos anos bissextos. Entretanto, confor
me pode ser fàcilmente constatado, a 
média salarial dos meses de 2'9 e 31 dias 
é menor do que a dos meses de 28 e 
30 dias, respectivamente. Ademais, se 
não se levasse à conta de tempo de ser
viço mais um dia de trabalho naqueles 
anos, não seria cabível, da mesma for
ma, registrar como falta, 1 (um) dia 
em que o servidor deixasse de compare
cer à repartição, no decorrer dos mes
mos. 

6. À vista do exposto, conclui esta 
Divisão que deve ser mantido o enten
dimento constante do parecer cujo reexa
me se pede, por não haver, data venia, 
nenhuma razão de ordem prática que 
possa conduzir à pretendida mudança de 
critério. 

7. Com êste parecer, poderá o pro
cesso retornar à Diretoria-Geral do 
Pessoal do Ministério da Guerra. 

Em 8 de outubro de 1958. - VaUtir 
dos Santos, Diretor. - De acôrdo. Em 
8-10-58. - Antô'lllio Barsante dos Sam
tos, Substituto do Diretor-Ge,ral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - TESOUREIRO-AUXILIAR - RE
CLASSIFICAÇÃO - AUTARQUIAS 

- Interpretação da Lei n.o 3.205, de 1957. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 2.541-57 

Trata o anexo processo da preten
são de Ruth Helena Tavares da Cunha, 
tesoureiro-auxiliar, padrão "K", do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários (I. A. P. C.), que so
licita a sua reclassificação no padrão 
"M", de acôrdo com a Lei n.o 403, de 
24 de setembro de 1948. 

2. O assunto já foi objeto de estudo 
nesta Divisão, que, apreciando o pedido 

da requerente, dirigido ao Presidente 
daquela autarquia, fundamentado na 
extensão administrativa a Francisco de 
Paula Monteiro Barros, e outros, dos 
efeitos de sentença judicial firmada em 
acórdão do Tribunal Federal de Recur
sos, teve oportunidade de esclarecer: 

8. Não houve, na aplicação da Lei 
n.o 403, de 1948, ao lo A. P . C., êrro 
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de interpretação ou de má aplicação da 
norma legal; a contestação cingiu-se ao 
elemento quantitativo (montante da 
movimentação) que serviu de base à 
classificação de determinadas tesoura
rias, o qual, pela sua própria natureza 
variável, teria de ser comprovado em 
cada caso. O procedimento invocado, 
conw se vê, não se fundou nem mesmo 
na lógica e carece de revisão. 

9. Com efeito, a extensão adminis
trativa indiscriminada daquela decisão 
judicial aos ocupantes de cargos de 
tesoureiro-auxiliar da Delegacia do Dis
trito Federal e da Administração Cen
tral (Boletim de Serviço a fls. 4) par
tiu de um pressuposto - o montante da 
movimentação de valores - que teria de 
ser aferido em cada tesouraria e não 
pela simples identidade de classificação 
das mesmas. Se o objeto da demanda 
versou em tôrno de matéria de fato (no 
caso a movimentação de valores a cargo 
da tesouraria da Delegacia do Distrito 
Federal), a prova do valor da movimen
tação teria de processar-se mediante 
exame pericial em cada tesouraria, iso
ladamente, conforme se depreende do 
texto da sentença proferida pelo meri
tíssimo Juiz da 4.a Vara da Fazenda 
Pública (cópia anexa a fls. 61 do pro
cesso n.o 99.645-53, apenso). 

10. Nessas circunstâncias, entende 
esta Divisão que não deve ser deferida 
a pretensão da requerente e que não 
são válidas as reclassificações operadas 
por decisões administrativas baseadas 
em extensão de sentença judicial. 

11. Em face, porém, do resultado 
conseguido pela perícia judicial com re
ferência ao valor da movimentação da 
tesouraria da Delegacia do Distrito Fe
deral, superior ao que foi fornecido pelo 
1. A. P . C. quando da elaboração das 
tabelas que integram o Decreto n.o 
29.062, de 29 de dezembro de 1950, opi
na esta D. P. pela revisão do assunto. 

12. Tal revisão, é óbvio, terá que 
efetuar-se, à vista do processo originá
rio e os dados referentes à movimenta
ção de valores das tesourarias serão os 
relativos a 1949, exercício imediatamen
te anterior à Lei n.o 1.095, de 3 de maio 

de 1950, que estendeu a Lei n.o 403, de 
1948, às autarquias". 

3. Baseado na conclusão desta Divi
são, o Departamento Nacional de Previ
dência Social remeteu o processo ao 
I. A. P. C., determinando no Ofício D. 
N.P.S. 272-57, de 13 de maio de 1957,
a fls. 38: 

" . .. solicito sejam tomadas as provi
dências cabíveis no sentido de serem 
anuladas, com urgência, as reclassifica
ções operadas por decisões administrati
vas baseadas em extensão de sentença 
judicial ". 

4. Aliás, o ponto de vista do D.N. 
P .S. coincide com o desta Divisão, que, 
ao apreciar o processo n.o 6.970-57, 
também do I. A. P . C., estendendo ao 
oficial administrativo Mauri de Sousa 
Santos os benefícios de decisão judicial 
da qual o mesmo não participara, con
clui (D. O. de 2-12'-57, pág. 27.006): 

8. Restrita a ação aos que a impe
traram, devia o Instituto limitar-se a 
dar cumprimento à decisão judicial, pois 
havia da Consultoria-Geral da Repúbli
ca parecer contrário à extensão admi
nistrativa das referidas decisões', quan
do implicassem em aumento de venci
mento. 

9. A interpretação deveria ter sido 
restritiva e não extensiva, mas não agin
do assim, o Instituto incidiu em grave 
êrro ao lançar pesado ônus sôbre a 
adminstração ........................ . 

16. 
Entretanto, conforme foi ressaltado 

no parecer do Consultor-Geral da Repú
blica, transcrito no item 13, a matéria 
transcende ao âmbito, do I. A. P. C. A 
decisão do assunto é da competência do 
Exmo. Sr. Presidente da República. 

17. O ato do Presidente do I.A.P.C. 
não deve, portanto, prevalecer por
que não é do interêsse da Administra
ção, não se destina a corrigir erros, 
não é da competência do Instituto e está 
vedado em face de sucessivos pronun
ciamentos do Consultor-Geral da Repú
blica, contrários à extensão administra-
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tiva de decis,ões judiciais, aproveitando 
a quem delas não foi parte ... 

18. Conseqüentemente, no entender 
desta D. P., todos os atos administrati
vos baixados pelo Presidente do I. A. 
P. C., idênticos ao que ora se aprecia, 
são nulos de pleno direito e devem ser 
revogados ex tunc". 

5. Nada mencionando sôbre as pro
vidências tomadas pelo I. A. P . C., ante 
as determinações do D. N . P . S., citadas 
no item 3 dêste parecer, retornou o pro
cesso a esta Divi.são para o necessário 
estudo. 

6. Não se encontra anexado ao pro
cesso o requerimento da interessada. 
Essa circunstância, porém, não influi 
na apreciação do despacho do Departa
mento Jurídico do I.A.P.C. (fls. 42), 
que declara ter o referido requerimento 
sido deferido nos têrmos dos itens 11 
e 12 do parecer desta Divisão, conclu
são esta indevida, uma vez que a dili
gência sugerida naquele parecer não 
significou o deferimento da pretensão 
da postulante, mas apenas a possibilida
de de uma revisão do assunto, de modo 
geral, com base nos dados constantes 
do processo de que se originou o Decre
to n.o 29.062, de 1950. 

7. Novos elementos foram juntados 
ao processo (fls. 45 e 46). É estranho, 
porém, que constem dados a respeito da 
Administração Central, quando se dis
cute, apenas, sôbre a Delegacia no Dis
trito Federal. Os órgãos são distintos 
e, em conseqüência, assim são conside
radas as respectivas tesourarias. 

8. Esclarecido êste aspecto, torna-se 
necessário o exame dos novos elementos 
fornecidos a respeito desta última, em 
que aparecerem as contas "de caixa" e 
··de banco". 

9. A "conta de banco", constante de 
fls. 46 e não mencionada no processo 
n.O AC-50. 805-50, deverá ser melhor 
esclarecida, pois além de parecer já in
cluída na "conta" de caixa", êste De
partamento, na Exposição de Motivos 
n.O 1.191, de 21 de novembro de 1956, 
ao examinar dados a respeito dos tesou
reiros do Departamento Nacional de 
Obras contra as Sêcas, do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, assim se ma
nifestou: 

" 13. Repeliu êste Departamento a 
hipótese de se considerarem como arre
cadação os suprimentos recebidos do Te
souro Nacional, e, também a de equi
valer a "movimentação de valores" a 
simples tramitação de contas a serem 
pagas pelo Tesouro Nacional, ou por 
intermédio de outras fontes". 

10. A movimentação de valores não 
pode ter a elasticidade que se preten
de. Três são os critérios previstos no 
art. 1.0 da Lei n.O 403, de 1948, torna
da extensiva às autarquias federais pela 
Lei n.O 1.095, de 3 de maio de 1950. 
Dessa forma, não se confundem a arre
cadação os pagamentos ou a movimen
tação de valores, pois do contrário fica
riam sem objetivo os critérios indepen
dentes expressos no art. 1.0 da Lei n.o 
403, de 1948. Apenas, pelo art. 12 da 
mesma lei, se permite incluir na arre
cadação todos os movimentos de valo
res. 

11. Entende esta Divisão, ainda, que 
a requerente, tendo sido transferida 
para a Delegacia no Distrito Federal 
antes da publicação do Decreto n.o 
29.062, de 29 de dezembro de 1950, que 
regulamentou a aplicação da Lei n.o 
1.095, de 1950, no I.A.P.C., não foi 
atingida pelo art. 4.° do citado decreto: 

"Os tesoureiros-auxiliares de igual 
padrão poderão ser livremente movimen
tados para tesourarias da mesma cate
goria das diversas Delegacias e Agên
cias". 

12'. Dessa forma, a interes'sada deve
ria estar classificada no padrão "L". 
medida que estaria em concordância 
com as providências anteriores adota
das pelo Instituto. O movimento da 
tesouraria da Delegacia no Distrito Fe
deral, ao que parece, não ultrapassa a 
2 (dois) bilhões de cruzeiros. Preten
der-se considerar a soma de várias 
tesourarias não deve, em face da lei, 
ser deferido. 

13. Por outro lado, não há sucessi
vos pronunciamentos favoráveis à tese 
defendida pelo Instituto, devendo, por
tanto, :l Administração abster-se de tor-
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nar extensivos a quem não é parte na 
ação os efeitos da decisão judicial em 
exame, uma vez que, conforme s,alien
tou o Consultor-Geral da República no 
parecer n.o 89-X (Diário Oficial, de 22 
julho de 1955) 

"a extensão dos efeitos de uma deci
são judiciária a outras, em igualdade 
de condições quanto aos vencimentos, 
constitui, em princípio, medida que ex
cede a competência do Poder Executi
vo". 

14. Atualmente, na vigência da 
Lei n.o 3.20'5, de 15 de julho de 1957, 
que alterou a Lei n.o 40'3, de 1948, deve
rá o I. A. P . C. providenciar os elemen
tos necessários ao estudo da aplicação 
do referido diploma legal, levando-se em 
consideração o exercício anterior, isto 
é, o de 1956, à semelhança do que se 
observou quando da aplicação, da aludi
da Lei n.o 40'3. 

15. Envolvendo a aplicação da Lei 
n.o, 3.20'5, de 1957, alteração do Qua
dro de Pesso,al, a sua efetivação será 
feita mediante decreto executivo, e den
tro do critério, fixado, pelo Consultor
-Geral da República no parecer n.o 30'7-
Z, de 18 de setembro de 1957 (Diário 
Oficial, de 4-6-57). 

.. Apenas há que ressalvar que a clas
sificação, das tesourarias, nas autar-

quias, deve ter em vista, exclusivamen
te, a mo,vimentação de valores, porque 
a lo,calização se entende, somente, com 
as tesourarias do Ministério da Fazen
da". 

16. Em deco,rrência do que se enten
deu no item 12 dêste parecer, cabe à 
requerente direito à reclassificação, no, 
padrão "L", co,rrespo,ndente às tesou
rarias de 2.a categoria, medida que, en
tretanto" por depender de decreto do 
Executivo po,derá ser pro,videnciada na 
ocasião em que se aplicar ao I. A . P . C. 
a Lei n.o 3.20'5, de 1957. 

17. Nestas condições, esta Divisão, 
pelas razões expendidas, opina pelo in
deferimento da pretensão, da requerente 
quanto ao, seu enquadramento, no padrão, 
"M", de vez que o,s esclarecimentos 
prestados pelo Instituto são, insuficien
tes, não, auto,rizando se modifique a 
classificação operada pelo Decreto n,o 
29.0'62, de 1950', e pro,põe a restituição 
do pro,cesso ao Departamento N aciona! 
da Previdência Social, a fim de que o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Co,merciário,s adote as providências 
preco,nizadas neste parecer. 

Em 6 de novembro de 1958. - Vald4h' 
dos Santos, Diretor. De AiCôrdo. Em 
24-11-58. - Joã<J Guilherme de A'ragãk>, 
Direto,r-Geral do DASP. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - REVISÃO DE 
PROVENTOS 

- Interpretação dos art.~. 24 e 27 da Lei n.o 1.229, 
de 1950. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.o, 20'4.384-58 

José Freire de Miranda. - Tendo em 
vista o, parecer da Procuradoria da Fa
zenda Nacio,nal no Distrito Federal (fls. 
10'3 e 10'7), com o qual estou de acôrdo, 
nego pro,vimento ao, recurso de fls. 86-
-87, para manter a decisão reco,rrida. 

2. Publicado juntamente com o, refe
rido parecer, restitua-se à Diretoria da 
Despesa Pública. 

O parecer a que se refere o despacho 
supra é do, seguinte teor: 

• 




